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como depositários. Nulidade da constrição. Não configu-
ração.
- A recusa dos devedores em assinar o termo de penhora na
condição de fiéis depositários não acarreta a anulação do
ato, tratando-se de irregularidade sanável.
- Hipótese em que, não aceitando as partes a assunção de
tal encargo, deve o magistrado se pautar pelo que determi-
na o art. 666, CPC.
- Agravo provido.

Dessa forma, entendendo que, se a parte recusa-se
a assumir o munus e, consequentemente, nega-se a apor
sua assinatura nos autos de penhora, indene de dúvidas
que não há depositário fiel e, inexistindo depositário, não
há que se falar em penhora, cabendo ao magistrado
decidir a quem impor o munus, arcando o devedor com
as consequências oriundas daquela nomeação.

Com o exposto, nego provimento ao recurso, man-
tendo a decisão em todos os seus termos.

Custas recursais, ex lege.
É como voto.

DES. FRANCISCO KUPIDLOWSKI - Evocando a
máxima jurídica de que ninguém é obrigado a fazer ou
deixar de fazer algo, senão em virtude de lei, e inexistin-
do dispositivo legal que obriga o executado ao exercício
do cargo de depositário dos bens penhorados, não pode
a Justiça compeli-lo a tal encargo.

Assim, improcedente a pretensão da agravante, na
espécie.

Com esses adminículos, nego provimento ao agra-
vo, dado o acerto obrado pelo decisum primevo.

É como voto.

DES.ª CLÁUDIA MAIA - De acordo.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

- No caso, a hipossuficiência do agravante restou com-
provada, motivo pelo qual deve ser recebida a apelação,
sem o pagamento das custas.

Agravo provido.

AAGGRRAAVVOO DDEE IINNSSTTRRUUMMEENNTTOO CCÍÍVVEELL NN°°
11..00443333..0088..224466997788-77//000011 - CCoommaarrccaa ddee MMoonntteess CCllaarrooss
- AAggrraavvaannttee:: RReennaattoo FFéélliixx ddooss SSaannttooss - AAggrraavvaaddoo::
AArrmmêênniioo VVeelloossoo NNeettoo - RReellaattoorr:: DDEESS.. JJOOSSÉÉ MMAARRCCOOSS
VVIIEEIIRRAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 16ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Sebastião Pereira de
Souza, na conformidade da ata dos julgamentos e das
notas taquigráficas, à unanimidade de votos, EM DAR
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 15 de setembro de 2010. - José
Marcos Vieira - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. JOSÉ MARCOS VIEIRA - Trata-se de agravo
de instrumento interposto por Renato Félix dos Santos,
nos autos da ação de repetição de indébito cominada
com indenização por danos morais movida em desfavor
de Armênio Veloso Neto, em face da decisão que deixou
de receber o recurso de apelação interposto pelo agra-
vante, por falta de preparo.

Ao que se vê dos autos, o pedido de justiça gratui-
ta havia sido deferido (f. 57-TJ), e, na sentença, o Juízo
a quo julgou improcedentes os pedidos e condenou o
agravante ao pagamento de custas e honorários. Na
apelação, a parte impugnou os fundamentos do decisum
e pleiteou a concessão do benefício em segundo grau de
jurisdição.

O pedido de efeito suspensivo foi deferido, f. 84-TJ.
Intimado, o agravado não apresentou contraminuta.
Conheço do recurso, ainda que ausente o preparo,

pois a assistência judiciária é a matéria do recurso.
Tenho, portanto, por presentes os pressupostos de admis-
sibilidade recursal.

O autor, ora agravante, ajuizou ação de repetição
de indébito c/c indenização por danos morais, requeren-
do o benefício da assistência judiciária, concedido à 
f. 57-TJ.

Em seguida, a ação foi julgada extinta pelo Juízo a
quo (f. 60/62-TJ), com resolução do mérito, nos
seguintes termos:

Acolho a preliminar para afastar da lide a denunciada, jul-
gando extinto o processo em relação a ela, com fincas no
art. 267, inciso VI, segunda figura, do CPC, por ilegitimi-

Repetição de indébito - Extinção do processo -
Apelação - Ausência de preparo - Justiça 

gratuita - Negativa de seguimento ao recurso -
Impossibilidade

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de repetição de
indébito. Indenização por danos morais. Processo extin-
to. Apelação. Negativa de seguimento. Ausência de
preparo. Justiça gratuita. Existência de prova. Recurso
provido.

- Quando a concessão do benefício é a matéria do recur-
so, sua deserção não pode ser declarada de imediato.
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dade passiva, condenando a denunciante no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios em favor
do advogado da denunciada, verba esta que fixo em R$
500,00 (quinhentos reais), nos termos do art. 20, § 4º, do
CPC, e julgo improcedentes os pedidos, com fincas no art.
269, inciso I, segunda figura, do CPC, para julgar extinto o
processo, com resolução do mérito, determinando seu
arquivamento e baixa, condenando o autor no pagamento
das custas processuais e honorários advocatícios, verba esta
que também fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais), nos
exatos termos do citado art. 20, § 4º, do CPC, por ser a
causa de pequeno valor.

O autor apelou, deixando de realizar o preparo,
pois a gratuidade da justiça era discutida naquele recurso.

Ainda assim, o Magistrado de origem deixou de
receber o recurso, por ausência de preparo, f. 73-TJ.

Inconformado, o autor interpõe o presente recurso.
Compulsando os autos deste agravo de instrumen-

to, entendo que merece reforma a decisão recorrida.
Tenho entendimento de que, quando a concessão

do benefício é matéria do recurso, sua deserção não
pode ser decretada de imediato. Em outras palavras, não
se pode julgar deserto o recurso, na hipótese em que a
concessão do benefício da assistência judiciária com-
preende o mérito recursal.

Ademais, no caso, verifico que o benefício da
justiça gratuita já havia sido concedido pelo Juiz a quo à
f. 57-TJ, razão pela qual a condenação do autor ao
pagamento das custas não merece respaldo.

Ocorre que o MM. Juiz não revogou a decisão na
qual concedeu a benesse, fazendo com que a autora
agravante esteja, de fato, litigando sob o pálio da justiça
gratuita.

Por esse motivo, também não vejo razão em negar
seguimento à apelação interposta pelo autor, por falta de
preparo, uma vez que o próprio Juiz já havia deferido a
gratuidade judiciária.

Nesse sentido, entendo que o recurso de apelação
deve ser recebido e regularmente processado, sem o
pagamento de custas.

Assim sendo, com esses fundamentos, dou provi-
mento ao recurso, para que a apelação seja recebida,
sem o pagamento de custas.

Custas, pelo agravado.

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES SEBASTIÃO PEREIRA DE SOUZA e OTÁVIO
PORTES.

Súmula - DERAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Ação de cobrança - Plano de saúde -
Atendimento de urgência - Recusa - Carência -
Lei 9.656/98 - Contrato particular de consumo -

Estado de perigo - Cláusula suspensiva -
Responsabilidade subsidiária

Ementa: Ação de cobrança. Seguro saúde. Atendimento
de urgência. Recusa. Carência. Inteligência da Lei 9.656 / 98.
Contrato particular. Estado de perigo. Cláusula suspensi-
va. Responsabilidade subsidiária.

- Afigura-se legal o prazo de carência em contratos de
seguro-saúde, todavia tal condição não subsiste em
casos de emergência, como informado que padecia de
infecção urinária (art. 35-C da Lei 9.656/98).

- Configura-se o estado de perigo, quando alguém, pre-
mido pela necessidade de salvar-se, ou a pessoa de sua
família, de grave dano conhecido pela outra parte,
assume obrigação excessivamente onerosa (art. 156 do CC).

- A responsabilidade pelas despesas hospitalares é sub-
sidiária entre o paciente e o plano de assistência médi-
ca, obrigando o hospital a proceder primeiramente à
cobrança junto à instituição gestora do plano, para
então, somente após este passo e caso não obtenha
êxito, adquirir o direito de pleitear as quantias junto aos
segurados.

Recurso provido. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0088..224499554433-33//000011 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaanntteess:: MMiissaaeell ddee
OOlliivveeiirraa JJúúnniioorr ee oouuttrroo - AAppeellaaddoo:: HHoossppiittaall MMaatteerrnniiddaaddee
SSaannttaa RRiittaa SS..AA.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. PPEERREEIIRRAA DDAA SSIILLVVAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 10ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Cabral da Silva, na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, EM DAR PROVIMENTO.

Belo Horizonte, 13 de julho de 2010. - Pereira da
Silva - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

DES. PEREIRA DA SILVA - Recurso de apelação,
interposto por Misael de Oliveira Júnior e Angélica
Fernanda Alves de Oliveira, contra a sentença proferida
pelo MM. Juiz da 20ª Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte, nos autos da ação de cobrança ajuizada por
Hospital e Maternidade Santa Rita S.A. 


